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Sistema de Certificação Energética e de QAI

• Contexto nacional energético e ambiental

• Transposição da Directiva Comunitária

• Regulamentação dos edifícios

• Sistema de certificação energética e da QAI 

• Declaração de Conformidade Regulamentar e Certificados 
Energéticos e de QAI 

• Portal do SCE



Fonte: Instituto do Ambiente

Emissões de GEE e compromissos 2008-2012 em Portugal
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Emissão de GEE Meta Quioto 2008-2012 Linear (Meta Quioto 2008-2012)

+27%

Cumprir Quioto exige um esforço de todos 
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A energia consumida por unidade de riqueza aumenta, 
ao contrário da tendência Europeia



Fonte: DGEG , Balanço Energético de 2005, Energia Final

Quase um terço da energia é consumida nos edifícios 
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• Impõem a emissão de Certificados Energéticos

• Obrigatórios nos licenciamentos e transacções

• Algumas reabilitações abrangidas

• Certificados válidos até 10 anos

• Certificação assegurada por técnicos qualificados 

Directiva Europeia 2002/91/CE (EPBD)



Evolução histórica

< 1990:< 1990: não existiam requisitos térmicos na edificação

1990:1990: RCCTE - Regulamento das características de 
comportamento térmico dos edifícios (Dec. Lei 40/90)

1998:1998: RSECE - Regulamento dos sistemas de climatização em 
edifícios (Dec. Lei 119/98)

2006:2006: Novo pacote legislativo (4 de Abril)

� SCE      - Dec. Lei 78/2006

� RSECE - Dec. Lei 79/2006

� RCCTE - Dec. Lei 80/2006

Transpõe a
Directiva 2202/91/CE
para direito nacional

Transposição da Directiva em Portugal:                
D.L. 78/2006 foi a “novidade legislativa”
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RCCTE

RSECE

� Edifícios residenciais

� Pequenos edifícios de serviços sem 
sistemas de climatização centralizados 
ou com sistemas de P ≤ 25 kW

� Edifícios de serviços
� grandes (>1000 m2 ou 500 m2)

� Pequenos com climatização (P ≥ 25kW)

� Edifícios de habitação com sistemas de 
climatização de P ≥ 25kW

Nova regulamentação – âmbito de aplicação

Requisitos 
energéticos para 
edifícios novos

Requisitos 
energéticos e da 

QAI para edifícios 
novos e existentes



Excluem-se do âmbito de aplicação dos regulamentos:

• Os edifícios ou fracções autónomas destinados a serviços, a construir ou 
renovar que, pelas suas características de utilização, se destinem a 
permanecer frequentemente abertos ao contacto com o exterior e não sejam 
aquecidos nem climatizados;

• Igrejas e locais de culto;

• Edifícios industriais e agrícolas destinados a actividades de produção;

• Garagens, armazéns ou equivalentes, desde que não climatizados;

• Edifícios em zonas históricas ou edifícios classificados, sempre que se 
verifiquem incompatibilidades com as exigências do regulamentos;

• As infra-estruturas militares e os imóveis afectos ao sistema de informações 
ou a forças de segurança que se encontrem sujeitos a regras de controlo e 
confidencialidade.

Nova regulamentação – âmbito de aplicação (II)



RCCTE

RSECE

� Características da envolvente (Umax, pontes térmicas, factor solar)

� Limites da necessidades energéticas (aquec., arref., AQS, primária)

� Colectores solares obrigatórios (sempre que haja a exposição solar adequada; 
existência de cobertura em terraço ou inclinada com água cuja a normal esteja orientada 
numa gama de azimutes de 90º entre Sudeste e Sudoeste e não sejam sombreadas)

� 0,6 renovações de ar por hora

� Características da envolvente

� Limite de potência a instalar

� Limites de consumo de energia

� Eficiência sistemas energéticos

� Opções/soluções de URE

� Plano manutenção obrigatório

� Inspecções periódicas a equip.

� Formação dos técnicos

� Auditorias periódicas aos consumos 
energéticos e à QAI

� Caudais de ar novo

� Concentração de poluentes

Principais requisitos regulamentares
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• Principais objectivos

SCE- Sistema de Certificação Energética

Informar os consumidores (quem vai 
adquirir ou alugar, arrendar, etc., um 
edifício) sobre a qualidade térmica do 
“produto”, permitindo-lhe comparações 
objectivas entre várias ofertas, e 
avaliações do tipo custo-benefício;

Garantir que, no final da construção, os 
novos edifícios cumprem a legislação
de eficiência energética em vigor

Fazer recomendações sobre medidas 
com viabilidade económica que 
possam conduzir à melhoria do 
desempenho energético dos edifícios;



Legislação no âmbito do SCE

� D.L. 78/2006 de 4 de Abril

� Sistema Nacional de Certificação Energética e da 
Qualidade do Ar Interior nos Edifícios

Define o valor das taxas 
de registo das DCRs e 
dos CE no SCE

Portaria n.º 835/2007 de 
7 de Agosto

Portaria n.º 461/2007 de 
5 de Junho

Define a calendarização 
da aplicação do SCE

Define o modelo de 
certificado energético

Despacho nº 10250/2008 
de 8 de Abril



Calendarização do SCE



DGEG e APA � Entidades supervisoras

ADEN
E§ Entidade 

gestora 

Câmaras
Municipais

� Técnicos reconhecidos

Peritos Qualificados

Intervenientes no SCE



� Habilitações de base

� RCCTE - Arquitectos, Eng.º Civis e 
Mecânicos, Espec. Climatização

� RSECE-Energia – Eng.º Mecânicos e 
Electrotécnicos, Espec. Climatização

� RSECE-QAI – Eng.º Mecânicos, Químicos e 
do Ambiente, Espec. Climatização

� Formação Específica

� Curso de Perito Qualificado

� Experiência Profissional

� Mínimo 5 anos na área de reconhecimento

� Membro da OE, OA ou ANET

Peritos – Requisitos para reconhecimento



• Três “tipos” de Perito Qualificado

– Perito RCCTE

– Perito RSECE-Energia

– Perito RSECE-QAI

O sistema é baseado numa bolsa de Peritos Qualificados

QUEM RECONHECE?

Ordem ou Associação 
Profissional respectiva



• Declaração de 
Conformidade 
Regulamentar

Projecto do 
edifício

Pedido de 
licença de 
construção

Construção do 
edifício

Pedido de 
licença de 
utilização

Utilização do 
edifício

Venda ou 
arrendamento

• 1º Certificado 
Energético e da 
Qualidade do Ar 
Interior (CE)

• Renovação  de 
Certificado

• Auditorias e 
inspecções 
periódicas

O Perito Qualificado acompanha as várias fases do edifício
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• DCR como “pré-certificado”

• DCR tem mesmo formato e tipo de conteúdos que o 
CE, diferindo apenas no titulo, número e prazo

• Informação (incl. classificação) tem carácter provisório 
(baseia-se em dados de projecto). Só passa a definitiva 
no CE, após verificação do PQ no final da obra

• Emissão em formato electrónico

• Preenchimento on-line pelo PQ na sua área reservado 
do Portal SCE em www.adene.pt

• Sistema gera DCR/CE na forma de ficheiro PDF que PQ 
pode imprimir ou enviar a proprietário/promotor

DCRs e CEs – Face visível do SCE

Marca de água
=

DCR/CE inválido
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O Certificado informa de um modo simples e directo

• Identificação do imóvel e do PQ

• Etiqueta de Desempenho Energético
• Ao todo são 9 classes (de A+ a G)
• Edifícios novos: só classes B-, B, A e A+

• Emissões de CO2 do edifício

• Desagregação necessidades energia
• aquecimento, arrefecimento e águas quentes

• necessidades energia em kWh/m2 e kgep/m2
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Informação sobre medidas de melhoria de desempenho

• Propostas de medidas
– Redução estimada de energia

– Investimento estimado

– Pay-back simples 

• Nova Classe Energética
– se implementadas as medidas 
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Informação contida num certificado energético RCCTE

• Campos descritivos dos elementos mais 
relevantes a nível regulamentar:

– Paredes, coberturas e pavimentos 
(incluindo pontes térmicas planas)

– Vãos envidraçados 
– Sistemas de climatização (aquecimento 

e/ou arrefecimento)
– Produção de AQS (energia não renovável)

– Sistemas de aproveitamento de energias 
renováveis :

• Colectores solares 
• Outros sistemas

– Ventilação



Classificação energética RCCTE

Classe 
energética

R = Ntc/Nt

A+ R ≤ 0,25

A 0,25 < R ≤ 0,50

B 0,50 < R ≤ 0,75

B- 0,75 < R ≤ 1,00

C 1,00 < R ≤ 1,50

D 1,50 < R ≤ 2,00

E 2,00 < R ≤ 2,50

F 2,50 < R ≤ 3,00

G 3,00 < R

� Classe energética: (R) calculado pelo 
quociente das necessidades anuais 
globais de energia primária (Ntc) e o 
valor máximo admissível (Nt)

t

tc

N
N

R =

� Edifícios novos: classes 
energéticas de A+ a B-

� Edifícios existentes: de A+ a G

� Aplicável também a edifícios de 
habitação no âmbito do RSECE 
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Classificação energética RSECE

• Classe determinada por tipologia (ou ponderação de diferentes tipologias) 
em função do valor de IEEnom determinado por simulação dinâmica.

• Valores de IEEref e do parâmetro S são tabelados para cada tipologia.

Classe 
energética

IEEnom (kgep/m2.ano)

A+ IEEnom � IEEref – 0,75.S

A IEEref– 0,75.S < IEEnom � IEEref – 0,50.S

B IEEref – 0,50.S <  IEEnom � IEEref – 0,25.S

B- IEEref– 0,25.S < IEEnom � IEEref

C IEEref < IEEnom � IEEref + 0,5.S

D IEEref + 0,5.S <  IEEnom � IEEref + S

E IEEref+ S <  IEEnom � IEEref +1,5.S

F IEEref + 1,5.S <  IEEnom � IEEref + 2.S

G IEEref + 2.S < IEEnom
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• Edifício classificado em 
função: 

- eficiência dos seus 
sistemas de climatização 

- eficiência iluminação
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Site da ADENE

Sub portal 
do SCE



Estrutura do Portal e Acessos

Portal ADENE

Informação 

Institucional

Outras 

Informações
Sub-portal SCE

Acesso Público

Bolsa Peritos 

Qualificacdos

Edifícios 

Certificados

Acesso 

Reservado

Associações 

Profissionais

Entidades 

Supervisoras

Peritos 

Qualificados
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Área de acesso reservado a PQ’s

Plataforma de 
trabalho on-line :

•Emissão de 
DCRs e CEs

•Consulta e 
gestão de 
processos



Emissão e registo electrónicos de DCRs e CEs

Composição do 
documento a partir de 
dados introduzidos no 
formulário electrónico

Cerca de 8000 DCRs 
já registadas no 

sistema!



Ultrapassadas as 8000 DCRs em meados de Outubro

� Edifícios certificados
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Edifícios de Habitação 

Edifícios de Serviços

Classe de Eficiência Energética das DCRs registadas 

até 30 de Setembro de 2008

8,4%

31,0%

46,0%

14,6%
Classe A+

Classe A

Classe B

Classe B-



ADENE – Agência para a Energia 

Rua Dr. António Loureiro Borges, nº 5 - 6º andar
Arquiparque - Miraflores
1495-131 Algés
Tel.: 214 722 800 Fax: 214 722 898
e-mail: sce@adene.pt web: www.adene.pt

OBRIGADA


